
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13050001/24

Torna-se público que o(a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe, por meio da 
autoridade competente, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
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HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09:00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA:ABERTO E FECHADO
LINK: COM PRAS.M 2ATECNOLOGIA.COM .b r

1. DO OBJETO
1.1 .0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
ANALISES FISICO-QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS EM AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO 
JUNTO AO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdividida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, íacuitanao-se ao licitante a participação em quantos Lote forem ae seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3 1 Portarão nartininar Hasta Pregão intarassadns cujo ramn ria ativiriaria saja nnmnatíval nnm 
o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do
sistema.
3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-caienaário de realização da iicitação, ainda não tenham 
celebrado contraias com a Administração Fúbiica cujos vaiores som ados exirapoiem  a receita 

bruta máxima admitida.
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, exciuíaa a responsabilidade do provedor do

J_________ 4___ -L _..--------sD ic m c t u u  u u  u iy c tu  u u  c im u d u c  p iu m u io ic t  u d  noiicivcuj p u i c v c i  iiucmo uctiius» ut?uui ru m u o  u c  u ^ u

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
nem ieno norte, nara as sociedades coooerativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133.■ » » * * a *
de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos lim ites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aqueie que não atenda às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física uu juríd ica que se encunire, au iem pu ua iiciiayãu, irnpussiuiiiiaua ue 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3 7 5 pessoa fís ica ou jurídica ni ip nos 5  (cinco) anos anteriores à divulgação do edital 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.6. agente púbiico do órgão ou entidade iicitante;
3.7.7. pessuas juríd icas reunidas em cunsúrcio,
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n° 
14.133, de 2021.
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
eia apiicaaa, inciusive a sua controladora, coníroiaaa ou coiigada, desde que devidamente
C üm pfüV âu O  O liiC iíü  Ou à u íiiiZãÇ aO  ífâ ü u ü íê n iâ  u à  p è fS Ü n a liu ò c ê  j u i  tu icã  u ü  ifüudfttê.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
oc+ oh o loo iH /^ c n o r a  a h o rti ira Ha o o o c õ n  mVHlioo

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.11.1 deste Edital.
4.4. No caoastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprto ao sistema, 
que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não em prega menor de 16 (dezesseis) anos salvo menor a partir dos 14 (quatorze) 

na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da 
Constituição Federai;

4.4.4. cum pie as exigências de teserva ue ca iyos  para pessua uum deficiência e paia 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o 
do art. 4o da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exciusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a âãsiiiãídçãú üo campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.3. A ausência das declarações citadas nos itens 4.4.1; 4.4.2; 4.4.3; 4.4.4; 4.5 e 
4.6(quando fo r o caso) resultará na desclassificação da proposta.
4.7. A apresentação de proposta implica automaticamente na obrigatoriedade do licitante 
certifica-se nnp as informações fornecidas são verdadeiras e autenticas A falsidade da 

declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 ou qualquer outro documento apresentado sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e iances e de juigamento, os documentos de 
iiab iiiiação ainenurm enie inseridos nu sistema, aié a abertura ua sessão púbiica.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.
4.13. O Agente de Contratação solicitará ao licitante classificado com o melhor vaior, os 
docum entos ue habilitação no prazo ue duas horas, após o recebimento, ariaiise e 
aceitamento da Proposta Readequada.
4.14. A abertura do prazo citado no item anterior será divulgada no chat do sistema.
4.15. Após a abertura do prazo, poderá ser solicitado os “documentos complementares”, tópico 
este descrito no item 8.10 deste Edital.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
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5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabívei;
5.1.4. Descí íção clu üujcíü, conícnuo cw ii ifon nações similares à especificação cio Termu 

de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

Iexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se n renime trihutárin ria emnresa imnlicar o recolhimento de tributos em neroentuaisk k i
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na iegisiação vigente.
5.7. â  apresentação cias prupusias impiica uuriyaturieuaue uu cum prim ento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

' contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
5 10 O desr.umnrimentn das rp.nras siinram encionarias nela Adm inistrarão nnr nada dosk O k fe i  k *
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição 
Federai, ou condenação dos agentes púbiicos responsáveis e da empresa contratada ao 
payam eriiu dos prejuízos au etário, caso verificada a ocotrêticia ue supenaiurairieriio  por 
sobrepreço na execução do contrato.
5.11. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta inicial ao lançá-la no sistema, 
sob pena de desclassificação do licitante.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o iiciiante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e reyisirada no srsierna, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Preqoeiro e os 

^  licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
mfíin ri<=> sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por MENOR PREÇO DO LOTE.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Editai.
6.5. O iieiianie sunienie putieiá uftjreuei lance ue valor inferior ao úiiirno por ele oferlauo e 
registrado pelo sistema.
6.9.0 intervalo m ínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
6.9.1. O valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para o intervalo entre os lances, justifica- 
se, pois, promove a competitividade entre os licitantes ao permitir variações significativas nos 
valores ofertados. Além disso, ao estabelecer esse intervalo, busca-se incentivar propostas mais 
assertivas e condizentes com o valor dos itens, contribuindo para a transparência e eficiência do 
nroceSSO liritatórin Pnr fim a definição desse yalnr como intervalo entre CS Jançes vise garantir 
um equilíbrio entre a obtenção de propostas competitivas e a viabilidade econômica dos 
licitantes, assegurando a qualidade e a adequação do objeto da licitação.
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos apos o registro no sistema, na hipótese de iance inconsistente ou inexequívei.
6.10.1. Não exciuinao o item em tempo háòii, o iiciiante poderá enviar aieria ao pregoeiro para 
que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
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transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor ua oferta de valor mars baixo e os das ofertas com preços ate dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

R 12 3 1 Nãn havendo lanre  final e fechado classificado na form a estahelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance fina! e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.4. Definida a meinor proposta, se a diferença em reiação à proposta ciassiíicada em segundo 
iuyai íur de pelu menus 5vó (uinuu pur ueniu), u preyueiru, auxiiiauu pela equipe ue apuiu, puuefá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 
maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento.
fi 13 Anos o térm ino rins prazos estabelecidos nos suhitens anteriores n sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão púbiica, os iicitantes serão informados, em tempo reai, do 
vaiui uo rrienor ianue leyisiiadu, veuaua a ideriüfiuação do iiuiiarúe.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no s ítio  eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coiuna própria as microempresas e empresas 
cie pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores ua primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
a u tn m á tin a  p a ra  ta n tn

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
nu subiiem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do m odo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6 20 1 1 disputa final_ hipótese em que o s  licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvim ento peio iio iianie de ações ue equidade entre hom ens e m uineres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
r> o a  n  * ____________  __ _ ____—________ _____ íx!___ J  _ . --- 'x!------ r  _ —___ •------- ------ -l___ «. —• —o
u . ^ u . ^ . h . c n ip ic o c io  q u e  u u m p iu v t m i  d  piciuuci u c  nnuycu^ctu, riuo  i c i m i u ò  u d  l c i  n

12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

^ f o r  desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

6 21 2 A negociação será reali7ada nnr mein dn sistema pndendn ser acompanhada 

pelos demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro soiicitará ao iicitante mais bem ciassiíicado que, no prazo de 02 

(duas) notas, envie a proposta adequada ao úitimu iance u íeriauu após a negociação
realizada.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em nrimairn lunar atende às cnndicnes de narticinacãn no certame conformeí w > » » > '
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 2.7 deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
u. Cadastro Naoiunai de Empresas iniuõneas e Suspensas (CEiS), irtaniido peia 

Controladoria - Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 
União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de 
pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Reiaiório de Ocorrências impediiivas Indiretas.

/ .o . I. A tentativa cíe burla será ve im o d u a  pui m c iu  u u s  vinu u iu a  a u u ie ia ilu a , n m id s u c

fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

^ tra ta m e n to  favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar guanto à adeguação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 7 1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido peia 

Administração,
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, gue comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 Q Se houver ind íc ios de ineYeouihilidede da nronosta  de nreco ou em  caso da necessidadeI * * k > >
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibiiidade da proposta.
7.9.1. Em caso de indícios de inexequibilidade conforme o item 7.8 deste Edital, será 
aberto o prazo de 02(duas) horas para que a iicitante apresente a comprovação de 
exequibiiidade do vaior ofertado.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da pianiina não constiiuem motivo para a desclassificação da
piuposta. A p ld n in id  p o u c r a  a c i  d juS ÍdU d  p c ! ü  fO riicCcClur, n o  pidZ.O inuiC duO  p c iü  b ia iè tr td , u c s u c
que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8 1 Os documentos previstos no Termo de Referência necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitaçao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída peio registro cadastrai de fornecedores.
5.2. Guandu perm iiiua a participação de empresas estrangeiras que nãu íunoiunem rio País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

18.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origina! ou 
nnr cnniai i
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
8.6. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastrai de Fornecedores, nos 
uocumeni.os por eie auranyiuos.

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4o, 
§1°, e art. 6o, §4°).
8.7. È de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro 
Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7o, parágrafo único).
8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

*j'x___-  _u c  C ê m u ü ê S  o u ite u iu t m c iu  ic y a i u c  p iú v a ,  pc tio  m 10 u c  n d u m ia v c iu .
8.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.9. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele 
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado.

8 9 ? Respeitaria a exceção rin snhitem anterior relativa à regularidade! fisnal quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, saivo em sede de diiigência, para (Lei 14.133/21:

3.10.í .  com piem entaçãu de inform ações acerca dos docum entos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;

8 . 10.2 . atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.
8.11. O licitante que não apresentar qualquer documento exigido no Termo de referência, 
será inabilitado.
8.12. O licitante deverá apresentar quaisquer documentos/certidões exigidas dentro do 
prazo de 2(duas) horas fornecido pelo agente de contratação, conforme o item 4.13 deste
Edital.
8.12.1. Caso a fase de habilitação/análise dos documentos, ocorra após a data de abertura 
do certame e seja identificado que cs documentos anexados pelo licitante(dentrc do prazo 
de duas horas) estão validos para o dia da abertura do certame mas vencido para a data 
em que o agente de contratação soiicitou, o responsávei abrirá uma diiigência, se houver 
necessidade, p a ia  que u  iic iia n le  apresen te  os  d u c u m e n fo s /c e iu d õ e s  vá iiu as  pa ta  a ua ia  
solicitada, através da abertura novamente do prazo de 2(duas) horas, sob pena de 
inabilitação.
8.13. O licitante que apresentar quaisquer documentos/certidões exigidas com validade 
expirada antes da data da abertura do certame, será inabilitado, com exceção do licitante 
enquadrado como ME/EPP, tendo em vista os benefícios assegurados pela lei 
complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014.
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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v

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o iicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e das empresas de 
pequeno porte deverá ser apresentada no prazo solicitado pelo agente de contratação

^ c o n fo r m e  o item 4.13 deste Edital, mas havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, tratando-se das microempresas e das empresas de pequeno porte, 
através do benefícios da Lei Com olem entar 147- será asseaurado o nrazo de 5 /cinco) diast * i \  »
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante fo r convocada após 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de juigamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de iic iiam e pui motivo relacionado à Habilitação, salvo etn razão ue íaios 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

&  9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solinitanão dn licitante mais hem classificado nu dn fnrnecednr cnnvncadn desde nue-> > *

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
piataforma eietrônica.
3.4. Serãu form alizadas tantas Atas ue Regisiro ue Preços quantas forem  necessárias paia o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-io em iguai prazo e nas condições propostas peio primeiro
CÍciSSíÍÍCciuO.

10. CONTRATAÇÃO
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
r.nnvnnar.ãn para assinar n Tormo do Contrato nu açoitar instrumento equivalente conforma o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contraio, a Administração poderá encaminná-io para assinatura, 
mediante correspondência pusiai com avisu de recebim ento (AR) ou meio eieüônioo, paia que 
seja assinado e devolvido no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iqual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12(doze) meses.
10 4 O nra7n Ha vioência rin m ntra tn  será atá n final dn exercício social nrorrooável conforma 

previsão nos anexos a este Edital.
10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastre de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púbiico, bem como ocorrências 
impedi Li vas indiretas.
10.6. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
10.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
10.8. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
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a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021, sendo assim será aberto o período de 30(trinta) m inutos para 
manifestação da intenção de interposição de recursos.
11.2 .0  prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
durante o prazo concedido na sessão pública, não Inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

113 2 0  nrazn nara anrasantanãn das ra7Ões recursais será iniciado na data da intimarãot * i  ■»
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a quai poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar u recurso para a aulur idaue supeiiur, a quai ueverá piuferir sua uecisão no prazio de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7 .0  prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
1110 Os autos do nrnr.pssn parmananarãn mm vista franqi ip.ada aos interessados no sítio 
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da iei, o licitante que, com doio ou cuipa:

12.1.1. deixai de eiiueyar a documentação exiyiua para o ceriarne ou não enireyar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:
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negociação;
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigívei;
A n  A. r\ r\
i /l. peuir pciici oci uedoidddiiiociuu quanuó enctriidud d c idpd oürripeuuvd, uu
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. m m nnrtar-se de* mnrln inidnneo nu com eter fraude de nualnuer natureza emt i » *

especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconfcrmidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7. praticar aios ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da iicitação

12.1.6. praticar alo iesivu previsto uu ari. 5° da Lei r r  12.646, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade nue anlinnu a nenalidade» * )
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os uauus que ueia provierem para a Administração rúuiica.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na apiicação da sanção de muiia será facuitaaa a defesa do interessado no prazo de 15
( q u i u z . e ;  u i d i  u i c io ,  o u ih c iu u  u d  U dua u c  s u a  i i iuu ic içc iu .

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição 
de nenalidade mais nrave nue a sancãn de imnedimentn de licitar e contratar cuia duração

I U  )  >  » '  >  *

observará o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no iiem 12.1.3, caracterizará o descumprimento íotai da obrigação assumida e o 
sujeitará às petiaiiuaues e à imediata perua da garantia de prupusia em favut uu úryãu uu 
entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertende multa e impedimento de linitar e contratar contado da data da intimação. o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de peuiuo de reconsideração da apiicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
do art. 164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocoiar o pedido até 3 (três) dias úteis anies
Ud Udld Ud dUèríüi d UÜ Ocr Ldí l tc.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
spr motivada nelo anentn de contratação nos autos do nrocesso de licitacão

t  W  >  < I _*

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divuigaaa ata da sessão púbiica no sistema eietrônico.
14.2. Nãu riaveudu expediente uu ucunendu quaiquei ídiu superveniente que impeçd d 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
nrincínin da isnnomia a finalidade» e a sanuranca da contratacãn
1  I  '  V » >  -»

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Editai e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do 
iníciu e inciuif-se-á u uo vencim ento. Só se iniciam  e vencem os prazos em dias de expeuierile 

na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. e no site
https://www.tce.ce.qov.br/.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Jaguaribe/CE, 21 de maio de 2024.

JANDER ROBédN BEZERRA GOMES 
ORDENADO * DE DESPESAS
DER ROBédN BEZERRA GOÍ 
ORDENADO * DE DESPESAS
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ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCiA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024051701-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13050001/24

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES FISICO-QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS EM 
AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO JUNTO AO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAGUARIBE/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo divido em lotes:

LOTE I - ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS DE MONITORAMENTO DA ÁGUA
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT 

R$ 8,67

V. TOTAL
A1 ANÁLISE DE COR o  r > r\oü.u Serviço R$ 230,10

Especificação: SERVIÇO DE ANÁLISE DE COR DA ÁGUA

2 ANÁLISE DE TURBIDEZ 30.0 Serviço R$ 10,43 R$ 312,90

Especificação: SERVIÇO DE ANÁLISE DE TURBIDEZ DA ÁGUA

3 ANÁLISE DE C02 LIVRE 30.0 Serviço R$ 30,38 R$911,40

Especificação: Serviço de analise para identificar e determinar a presença de Uo2 livre, conforme legislação
vigente.

4 ANÁLISE DE DUREZA TOTAL 30.0 Serviço R$ 13,68 R$410,40

Espocificação: Serviço de análise para identificar o nivel de concentração de dureza total, conforme legislação
vigente.

5 ANÁLiSt D t ÂLcALiN iüAut 30.0 Serviço R$ 13,18 K$ 395,40

Especificação: Serviço de análise físico-química para identificar a alcalinidade de substâncias presentes na água
capazes de resistir a alterações no pH, conforme legislação vigente.

6 ANÁLISE DE AMÔNIA 30.0 Serviço R$ 35,70 R$ 1.071,00

Especificação: Serviço de análise físico-química para indicar a presença de amônia na água, conforme legislação 
vigente.

11.0 Serviço R$ 42.63 R$ 468.93ANÁLISE DO TEOR DE 
ALUMÍNIO

Especificação: Serviço utilizado para identificar o teor de alumínio em análise físico-química para tratamento de 
água conforme iegisiação vigente.

8 ANÁLISE DE CLORETOS 33.0 Serviço R$19,72 R$650,76

Especificação: Serviço de análise para determinar a concentração de cloretos e obter informações sobre o grau 
de mineralização ou indícios de poluição na água, conforme legislação vigente.

9 CONDUTIVIDADE ELÉTRICA 29 0 R$ 13 48 R$ 39° '92
Especificação: Serviço de análise da condutividade elétrica da água que representa um parâmetro físico utilizado 
para obtenção das características de determinado meio líquido, conforme legislação vigente.

10 ANÁLISE DE FERRO TOTAL 33.0 Serviço R$30,93 R$ 1.020,69

Especificação: Serviço de análise para identificar o limite de ferro presente na água, conforme legislação vigente
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11 ANÁLISE DE MAGNÉSIO 29.0 Serviço R$19,93 R$577,97

Especificação: Serviço de análise físico-química no tratamento de água para identificar o teor de magnésio, 
conforme legislação vigente.

ANÁLISE DA MATÉRIA . . .  e . D D ío n . . n
M . ORGÂNICA 29.0 Serviço K$31,U0 Rs «y9,UU

Especificação: Serviço de análise físico-química para identificar a presença de matéria orgânica introduzidos na 
água por meio de despejos ou água da chuva, conforme legislação vigente.

3 DISSOLVIDOS ^S'°  * erv|ÇO k s 31,8/ Rs az4,z3
Especificação: Serviço de análise físico-química para para identificaras quantidades dos sólidos dissolvidos totais 
nos quais incluem sais inorgânicos e algumas pequenas quantidades de matéria orgânica que se dissolvem na 
água, conforme legislação vigente.

ANÁLISE DE
14 CONCENTRAÇÃO DO 30.0 Serviço R$23,62 R$708,60

OXIGÊNIO DISSOLVIDO
Especificação: Serviço de análise físico-química para identificar o nível de concentração de oxigênio dissolvido 
na água, conforme legislação vigente.

15 ANÁLISE DOS NITRITOS 33.0 Serviço R$22,07 R$728,31

Especificação: Serviço de análise físico-química dos nitritos, um parâmetro simples, mas de fundamental 
importância na verificação da quaiidaoe da água para consumo, pois sua presença é um indicativo de 
contaminação recente, procedente de material orgânico vegetal ou animal, conforme legislação vigente.

16 ANÁLISE DOS NITRATOS 32.0 Serviço R$22,07 R$706,24

Especificação: Serviço de análise físico-química para identificar a concentração de nitratos no tratamento da água 
para consumo, conforme legislação vigente.

VALOR TOTAL DO LOTE = R$ 10.466,85 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E
OITENTA E CINCO CENTAVOS)

LOTE II - ANÁLISES DE MICROBIOLÓGICAS DO MONITORAMENTO DA ÁGUA
ITEM QTD UND V. UNIT V. TOTAL

17 R$ 1.376,63

DESCRIÇÃO

T O W lf DOS COÜFORMES 29.0 Serviço R$47,47
Especificação: Serviço de análise microbiológica dos coliformes totais, um dos inúmeros grupos de bactérias que 
podem estar presentes na água. Portanto, a presença dos mesmos é indicativo de que pode haver outros grupos 
que não foram analisados e, que, a água deve passar por procedimento de desinfecção com cloro, conforme 
legislação vigente.

18 CLANOBACTÉRIAS ^  22 0 Se™ Ç°  R$ 247,05 R$5.435,10
Especificação: Serviço para resultados de análises físicas e químicas que determina a concentração excessiva 
de cianobactérias, indicadora de um fenômeno chamado de floração, caracterizado pelo acúmulo de células que 
formam uma camada verde na superfície da água e na avaliação do grau de eutrofização de um ambiente 
aquático, conforme legislação vigente.

13 DE COLIFORMES 29.0 Serviço R$49,72 R$ 1.441,88
I t L A Ib

Especificação: Serviço de análise microbiológica dos coliformes fecais para identificar a Escherichia coli 
considerada um microrganismo indicador, ou seja, quando presente na água pode indicar a ocorrência de 
contaminação fecal, a provável presença de outros microrganismos patogênicos, além de poder indicar condições 
higiênico-sanitárias inadequadas do reservatório de água, conforme legislação vigente.
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.253,61 (OITO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA

E UM CENTAVOS)

LOTE III - ANÁLISES DE MONITORAMENTO DO CORPO RECEPTOR (ETE)
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL
ANÁLISE DA DEMANDA

20 UUÍMICA DE OXIGÊNIO 
(DQO) EM EFLUENTE BRUTO 9.0 Serviço R$ 84,23 R$ 758,07

E/OU TRATADO

Especificação: Análise da demanda química de oxigênio (dqo) em efluente bruto e/ou tratado

ANÁLISE EM SÓLIDOS 
SUSPENSOS TOTAIS EM 
EFLUENTES BRUTO E/OU 
TRATADOS

21 9.0 Serviço R$ 60,87 RS 547,83

Especificação: Serviço de análise para identificar a presença de sólidos suspensos totais em efluentes bruto e/ou 
tratados, determinados após a secagem de uma amostra do substrato em uma estufa em alta temperatura até 
evaporação completa da água, conforme legislação vigente.

22
SERVIÇO DE ANÁLISE DE 
ENSAIOS EM EFLUENTES Serviço k $ 403,33 K$ 3.629,97

Especificação: Serviço de análise de ensaios em efluentes bruto e/ou tratados para identificar ph, temperatura, 
materiais sedimentáveis e substâncias solúveis em hexano, óleo e graxas, conforme legislação vigente. 

ANÁLISE DE ENSAIOS EM
23 EFLUENTES COLIFORMES 9.0 Serviço R$90,00 R$810,00

TERMOTOLERANTES
Especificação: Serviço de análise de ensaios em efluentes brutos e/ou tratados para identificar a presença de 
coliformes termotolerantes, conforme legislação vigente 

ANÁLISE DE SULFETO EM
24 EFLUENTES BRUTO E/OU 9.0 Serviço R$ 59,38 R$ 534,42

TRATADO
Especificação: Serviço de análise de sulfeto em efluentes bruto e/ou tratado, para determinar o nível de 
concentração, conforme legislação vigente.

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.280,29 (SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E NOVE
CENTAVOS)

VALOR TOTAL R$ 25.000,75 (vinte e cinco mil reais e setenta e cinco centavos)

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo 
que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 
Referência.
1.4. O prazo de vigência da contratação è de 12 meses, na torma do artigo 105 da Lei n” 14.133, 
de 2021.
1.5. O custo estimado total da contrataçao é de R$ 25.000,75 (vinte e cinco mil reais e setenta e 
cinco centavos)
i .6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueies cujos

-4-  J rnnL. fr „  M, ,^114̂ 4 ^ «**£*;«*VOO VJO ÚV/OL» I ipL/tli (Ü O L|UOtlÚCIU\> pOULrtH OOÍ WUjt/UVOHíítif U&IimiUWÓ pUI A/UUUI) pL/l I I rOlU UO
especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6o, XIII, da Lei n.°14.133/21 e no
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 
a 86 da Lei n.° 14.133/2021 e Decreto n.° 11.462, de 2023, de acordo com o procedimento 
disDOSto neste Termo de Referência, conforme esDecificações a seguir:
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ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DE 
JAGUARIBE/CE
1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes ern razão das 
características do objeto;

b) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado ern razão da 
natureza do objeto;

c) é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida;
H)é conveniente psr5 etend'mento s mels de um órgão ou ? mels de uma entidade e/ou

contratações centralizadas.
1 9 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, 
prorrogável por igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e 

fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração;

w 11 tat muoioyau uoou uv PAMTDATARA «w* a ~iiitó iuoóu ua u \> r tn \n tn u n  no pt i uyayau o
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o
remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil 
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP e 
sua vigência observara as condíçoes mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção 
das obrigações aeia decorrentes, ainda em execução.
o n  a c i  i m h  a i i c u t a c ã a  c  rv a n c e / ^ D i r  Ã a  n  a M c r c e c i n  at\ c  r> a r n M T D  a t a o ã o  c  h ab /n  i u tf  i u  w r* f c / t . w v t % i v  %*¥*% i 1* t  ity in w  *— wm
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da escolha 
do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas em tópicos 
específicos do Estudo Técnico Preliminar.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. As coletas das amostras serão realizadas pela contratada na sede dos laboratórios 
e dependências do SAAE e a anáiise e entrega dos resuiiados dos mesrnos, sendo a coniraiada 
obrigada a seguir as exigências estabelecidas na Ordem de Serviço, que por sua vez coincide 
com este termo e editai do referido processo

5.1.2. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da 
nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil e/ou da data de publicação 
H n rn n trg tn  n n  Poda! N g r in n g j de C o n tr a ta r õ a s  P'jb!!C0S — PNC-P.

5.1.2.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, 
a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 
3 (três) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado

^  pela Contrtante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1.2.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, a CO NIRAIADA deverá manter atualizado cadastro de fornecedores do 
Município de Jaguaribe.

5.1.2.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim .
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
nrnvidânria'; mip Hp\/am Qpr r.umnrida*; Hp  imprliatnr  - --------------------  -       - - r  ' —   “ • ~  ------------- *

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, ou 
peios respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os meihores resuiiados para a
A W ~~~ 
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6.7.1. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que fcr necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá 
notificações Dara a correção da execução do contrato, determinando prazo Dara a correção:
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6.7.3. O íiscai de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contraio nas datas 
aprazadas, o fiscal de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal de contrato comunicar ao gestor uo contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.
6.8. O fsca! de contreto vçrífícsrá ? rP5nutenção das condições de habitação da contratada., 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comnrobatórios pertinentes, 
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscaiizaçao do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, eiaboranao reiatório com vistas à verificação da

#4 **.****** 4 «nlnxMtjnljMW/xCTfia *4 „  Ai ic /uooo iuauo  u c  Qut>v)üayui&õ u u  w im c t iú  pen a  ín tõ  u u  cuoi iu Vi »i t m u  u u  m tcm uauó  u u
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo norma! da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acomoanhará os registros realizados Delos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aterioos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que traia o ari. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou peio agente ou peio setor com
o u i  i tp o i o i  iv iu  p u i  u  í u i , \ a > i  n u t  m v  o  v / U o v > .

6.10. O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório fina! com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.° 14.133/21, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscaiizaçao ao contrato, para efeito ae posterior vermeaçao ae sua
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conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, da 
seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos 
serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o 
solicitado na contratação;

b) uefiniilvameniê, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a 
verificação do cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo 
máximo de 15( (quinze) dias contados após o recebimento provisório.

h i )  na hipótese de ? ver'f!cação a que se re^ere o subitem anter*or n?o ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.
7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionaimenie prorrogado, de forma
juSiifíCauü, por iQuã! período, posrído houver 
atendimento das exigências contratuais.

t ro o c ro o iu u u v y  u o poro oferi çoo

7.5. No caso do controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
obieto. Dara efeito de liauidação e Dagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsaDilioaae etico-protissional pela perfeita execução do 
contrato.
7.8. Recebida a nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anierior será reduzido à metade, mantendo-se a
K\/>or>iRilirln/4o rlr\ rvmrrrvrtAAÃrt a a «fr a aÃ a a aa Arr a a f aa r A r \ fjAAAAAAA f'!
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não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

a) o Drazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
reyuiarização da situação, sem ôrius ao coniraiariie,
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação ua regularidade fiscal, constatada por meio ue consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
r n n ç ij l ta  a n ç  SÍtlOS r^ jo trô n irnc  n f ir ia ic  n u  à  H n r i jr p ç n ta r ã n  m p n r in n a H a  n n  a rt RR H a l_ai n °

14.133, de 2021.
7 12 A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastrai unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de õ (cinco) dias
uícis, regularize sua situaçaG eu, ac raesrae praze, apreseate sua defesa. O praze poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
aue seiam acionados os meios Dertinentes e necessários Dara garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

_ contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão oo contrato, caso o contratado nao regularize sua situaçao junto ao 
o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Púbiicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1o de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinia) dias úteis contados da finaiização da
líni l i W nnvjuiuiuyuw u u  viv/upx/ou.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.21.1. independenlemeníe do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
7.22. O coniraiado regularmente optanie peio Simples Nacionai, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propicler sensível econom'a de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, conforme determina o § 1o do art 145 da lei Federal n° 14 133/21

£  8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitaçao, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HÂBíLiTACÃO JURÍDiCA

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercia! da respectiva sede;
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
üomerciai oa respectiva sede, acompannada de documento comprooatorio de seus 
administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se iocaiizar a filiai, agência, sucursai ou esiabeiecimento, a quai será
/vnnnirlA m rln  /vim r * r » / 4 r r y t A .  M/\r*rvof!vín R D C I/M C  rvO 7 7  /Ja *1 Q
uoi lo iu õ iu u u  vA^mv; o u u  ouuV ] \A /ntvm kw  ttK /v iuyuv i w n n u u r u  nm_ r » ) u o  tu  uw » hwi yvy wv»

2020.
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou aqência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

SERVIÇO AUTÔNOMO HF ÁGUA F ESGOTO - SAAE, JAGUARTBF - CEARÁ
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000

Fone: (88) 3522-1487/3522-1487 / E-mail: licitacaosaae.jbe@hotmail.com

https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor
mailto:licitacaosaae.jbe@hotmail.com


HABiLiTACÃO F IS C A L SOCiÂL E  TRABALHISTA

8.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CrF), conforme o caso,
8.2.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termo? da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8 2,11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

^  mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943;
8.2.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, reiativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
O O 1 C a  a . Ím . . a  r l  a a  i m . i .
o.£_. i v .  w ü ü v  o  iv i  i i v o v u v i  ov/jct w i  l o i u v i u u u  u u o  u  l u u iu o  iu o íú u ü u io i  11 iu i r io ip u io  o u  uicm  u u io

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.
8.2.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado Drevistos na Lei ComDlementar n° 123. de 2006. estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.2.17. As microempresas e das empresas de pequeno porte que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 e Lei Complementar 
147 de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal/social e trabalhista.
8.2.18. Havendo alguma restrição na comprovação oa regularidade fiscal e trabaimsta sera 
assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis conforme o item 8.15 do Edital.

QUALIFICA CÃ O ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.2.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa tísica (alínea ”c" do inciso II do art. 5° da IN Seges/ME n° 
116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.2.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II 
do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021);
8.2.21. índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

V/O* I ip i UVQUUO~  A i* \ ci i yu» 11/,
demonstração de

irl

mediante ■— ■-------» u ia p T t t a y a u  pciu  nvitoi nc u c  i/u iu t iyw p a iiiiiiu in ca ^
resultado de exercício, e demais demonstrações contábeis 
termos de abertura e encerramento dc(s) respectivo(s) Livro(s) 

Diário(s), nos termos da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
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i - Liquidez Geral (LG) -  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
iii - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -  (Passivo Circuiante).

8.2.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação.
8.2.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021).

^  8.2.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações 
contábeis acompanhadas dos termos de abertura e encerramento do(s) respectivo(s) Livro(s) 
Diário(s), hmitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
8.2.25. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
sociai, conforme dispõe o art. 3o do Decreto n° 8.538, de 2015.
o o oeU.4. .z_v>. O  ã tc n u tm & n tO  d  CG in u iC c S  v C O n w t n íw S  pTCVÍSiG S H c S t c  í t e t t t  dcV Ê T S  S c f  u iC S tu u G
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços ou sim ilares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
0 item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
■fl ! í«I r4 o1 li MUI UU I » IOO&UUI .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.
8.32. O licitante deverá apresentar o laudo de atendimento dos reauisitos de saúde ÍLARS) 
estabelecidos em norma técnica da ABNT NBR 15784 atualizada em sua última edição, conforme 
estabelece a Portaria GM IMS  N° 888 de 24 de maio de 2021 na Seção V, Art. 14°, Inciso VIII ou 
outro que esteja vigente no ato do processo, sob pena de inabilitação.

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Nao consta, no presente processo, declaraçao oe atendimento a Lei de Kesponsabilidade 
Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a existência de preços registrados 
não obriga a Administração a firmar as contratações que deies poderão advir, ficando-ihe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em iguaidade de condições".
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9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços, 
porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de fornecedores, 
necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação direta, para atender futura 
e incerta necessidade adminisiraiiva.
9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais 
vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos 
orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 
orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da contratação convencional, 
não obrio? a Adm'nistração ^úbüca face à expresç? disposição lega! ne??e sent'do.
9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de preços não 
resultam na obrigatoriedade da aquisição imediata dos hens ou serviços, o que permite 
demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a vinculação à respectiva 
ação de governo (dotação orçamentária) somente quando da futura contratação.
9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será acostada aos autos do processo administrativo quando da tormalizaçao do 
contrato ou de outro instrumento hábil.

Jaguaribe/Ct

ERICA MARIA DE AQUINO QUEIRÓS
RESPONSÁVEL

APROVO o Termo de Referência elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos
necessários para esta contratação.

JANDER ROBSON BEZERRA GOMES
ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO íi - MÍNÜTA DE ONTRATO N° 
PREGÃO ELETRÔNICA N° 2024051701-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13050001/24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIBE/CE E XXXXXXXXXXXX.

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, com sede na Rua 7 de 
Setembro, 440 - Centro -  Jaguaribe/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.722.202/0001-60, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Jander Robson Bezerra Gomes, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/CNPJ XXXXXXXXXX, sediado(a) 
na XXXXXXXXXXX .doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador(a) do XXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 13050001/24 e em observância às disposições da Lei Lei n° 14.133, de 1o de abril 
ue 2021, e demais ieyisiaçãu apiicávei, resolvem ueieurar u presente Teimu ue Coniraiu, 
mediante as cláusulas decorrente do Pregão Eletrônico n° 2024051701-PE, oriundo da Ata de 
Registro de Preço n° xxxxxxxx mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1 .0  objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES FISICO-QUIMICAS E 
MICROBIOLOGICAS EM AMOSTRAS DE ÁGUA E ESGOTO JUNTO AO SERVIÇO 

^A U T O N O M O  DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.3.1. O Termo de Referência,
I.O .Z.. V4 d U lld l U d  l_IOH.cU5.dU,
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a) Estar íormaimente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2 4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao lonqo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminadosiyo «u primeiro penedo de vigência 
como nondicão nara a ranovanão

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Q  5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO
5.1. ü  valor total da contratação é de R$ XXXXX (Valor por extenso)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços iiíícidíílÍeilte ouriír dtduua sciu íiXua e ui Ocijuaíciveia iiü pidz.0 Cie uiii <ãr iu UUltlidUU 
da data do orçamento estimado.

_.!_______A_ -____I___A___I___r .
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7.2. Após ü iníerregno de um ano, e independeniemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

^qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo ue Referência;
n a  i --------- — ------j-----jt____i.— -------------------------— ---------»---------. . r s --------- j  ------- -------;------------------------~--------------------tjrr.----------l--------------. —l_
o .h . iNUimodi u  w u n u d ic iu u ,  p u i  e s o n i u ,  s u u i e  v io iua ,  u u  i n o u i i e v o t í s  ve im uc iuc is  n u  u u j e i u
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8 .6 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Mscal em relaçao a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nü
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condiçoes estaoeiecidos no presente contrato e no I ermo oe Keterencia;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manlfestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabeiecimenio do equiiíbrio econômico-finanoeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
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do domicíiio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e õ) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
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9.24. Reaiizar a iransição contraiuai com transferência de conhecimento, tecnoioyia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo aue eventualmente venha a ser firmado, a partir da aoresentação da DroDosta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
n o rm it iH a c  o m  l_oi

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eiiminá-ios, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inciuindo aqueias em que houver

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
aeveres aa presente ciáusuia, permanecendo integraimente responsávei por garantir sua 
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do coniraio;
b) uer causa à inexecução par ciai uo contraio que cause grave uario à Administração uu 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

rxrn+innr ofn looii/n nrm/ipio nn orf CP rio. I oi nO 1 O 0/1 C rio -1 O rio o rio do  rio OA1 Q i i j  |̂ i un vc< i utv pt t»v ct) i> v uu uvt n i <t— .u i u, uu t uu uyuuiu uu &.u tu»*

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de
OOOU V .i;,

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e ‘d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", T ,  ”g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 10 % a 30.% do valor do Contrato.
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4) Compensatória, para a inexecução tóiai do conlrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 
30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 8% a 
25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021)
12 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
cl as circunstâncias anravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

u i i o i u u y w o  u w u  v/i ux / owi • u  .

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
ieis de licitações e contraios da Administração Púbiica que iarribérn sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e auioridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do C oniiatado pudera ser desconsiderada sempre que uüiizaua 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coiigação ou coniroie, de faio ou de direito, com o Coniratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13 4 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13 .5 . O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531, Indenizações e multas.
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13.6. A exiinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, ae 2Ü21).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaauaribe. na dotação:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.

116.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
•1 £  A  D o n i o f r r v o  m  i o  ^ o r o o t o r i ^ o m  o l t o r o p õ n  r * o n t r o + r »  r \ r \ H o m  c o r  r o o l i - 7 o r l r » e  r \ n r  c i m n l o c

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO
17.1. incumoira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional ae 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficiai na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e 
ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Jaguaribe/CE, XXX de XXXXXX de 2024.

^S E R V IÇ O  AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 05.722.202/0001-60
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wr%i« k/k.1 \  l A v y r w n  w w im .w

CPF:
ORDENADuR DE DESPESAS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ:
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CPF:
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2-
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ANEXO iii - ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N° .... 
PREGÃO ELERÔNICO N° 2024051701-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13050001/24

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, com sede na Rua 7 de Setembro, 440 - Centro 
- Jaguaribe - Ceará, inscriío(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.722.202/0001-60, neste ato

r \ o \ r \ ( a \  Q r la n H o r  R n h c n n  R o 7 o r r a  f ^ n m a c  r n n c i r l p r a n r l n  n  ii i l n a m o n tn  H a------ W V V "  /  í -  A — ‘  ̂ ,--------— — W*W*

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n ° ...... /202..., publicada
no .....  de .... / ...../202....., processo administrativo n.° 13050001/24, RESOLVE registrar os
preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 
licitacão. suieitando-se as Dartes às normas constantes na Lei n° 14.133. de 1o de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
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REALIZAÇÃO DE ANALISES FISICO-QUIMICAS E MICROBIOLOGICAS EM AMOSTRAS DE
ÁGUA E ESGOTO JUNTO AO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIBE/CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de 
Licitação n° XXXXXX/XXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
Dreços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ () as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Em atendimento ao § 3o do art. 86 da Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021, não será admitida 
a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O coníralo aecorrenie da aia de registro de preços ierá sua vigência eslabeiecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quanao ultrapassar i  (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nü 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação: e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7. i . Na hipótese de o preço registrado iornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relaçao as condiçoes imciaimente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2Ü21, e na legisiaçao apncavei.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QÜANTiDÂDES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante:
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os ereitos da sançao.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos orgaos ou entidade participante, caso no qual caóera ao respectivo orgao 
participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).

JAGUARIBE/CE,
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